
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA/PB 

 

Av. Dom Pedro I, Nº 809 – Centro – CEP 58013-021 – João Pessoa – PB 
Fones: (83) 35332525 / (83) 32213635 – telefax – e-mail: creapb@creapb.org.br  - CNPJ nº 

08.667.024/0001-00 

 DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO DE MÉRITO DO CREA/PB 
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 DELIBERAÇÃO nº 01/2020 

 

Interessado: : COMISSÃO DE MÉRITO DO CREA/PB 

Assunto: : Indicação dos nomes para Galardoamento com a Medalha e 

Inscrição no Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea’s 

  

A Comissão de Mérito do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - Crea 

(PB), reunida em sua Sessão nº 02/2020, estando presentes os seus Membros: Eng. Civil 

Adilson Dias de Pontes, Eng. Civil Francisco de Assis Araújo Neto, Engª. Ambiental 

Kátia Lemos Diniz, Engª Civil Maria Aparecida Rodrigues Estrela, Eng. Eletric. 

Orlando Cavalcanti Gomes Filho, cientes do teor da Resolução nº 1.085/2016, que 

“Regulamente a concessão da Medalha do Mérito e da Menção Honrosa, e a Inscrição no 

Livro do Mérito do Sistema Confea/Crea’s, e; 

 

Considerando o disposto na Decisão PL-1864/2019 do Confea -“Aprova, para o 

exercício 2020, a data final de 03 de abril de 2020 para que as indicações de profissionais 

e instituições a serem homenageados, pelo Sistema Confea/Creas e Mútua com a Medalha 

do Mérito, Inscrição no Livro do Mérito e Menção Honrosa, sejam protocolizadas no 

Confea, nos termos da Resolução nº 1.085, de 2016, e dá outras providências”., manteve-

se as mesma indicações do exercício 2019, além do nome da Engª Civil Simone Cristina 

Coelho Guimarães, ficando da seguinte forma: • Medalha de Mérito: 1 – Eng. Civil Luiz 

Tadeu Dias Medeiros (Proponente: Eng. Agr. Martinho Ramalho de Melo) e 2 – Engª 

Civil Simone Cristina Coelho Guimarães (Proponente: Eng. Civil José Herbert Palitot); • 

Inscrição no Livro do Mérito: 1 - Eng. Agrônomo Aderaldo Leocádio da Silva 

(Proponente: Aderaldo Luiz de Lima). 

 

Considerando que, conforme dispõe o Art. 8º da Resolução Nº 1085/2016 do 

Confea, que diz: “Art. 8º Os Creas e as entidades nacionais poderão apresentar até 03 

(três) indicações cada, sendo 01 (uma) para a Medalha do Mérito, 01 (uma) para a 

Menção Honrosa e 01 (uma) para a inscrição no Livro do Mérito.”; 

 

Considerando a análise dos currículos dos profissionais indicados à Medalha do 

Mérito, quais sejam: Eng. Civil Luiz Tadeu Dias Medeiros e Engª Civil Simone Cristina 

Coelho Guimarães, levando ainda em consideração que um dos itens para a indicação à 

Medalha do Mérito, se dá ao profissional que contribui ou tenha contribuído para a 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA - CREA/PB 

 

Av. Dom Pedro I, Nº 809 – Centro – CEP 58013-021 – João Pessoa – PB 
Fones: (83) 35332525 / (83) 32213635 – telefax – e-mail: creapb@creapb.org.br  - CNPJ nº 

08.667.024/0001-00 

melhoria dos serviços prestados pelo Sistema Confea/Crea e pela Mútua ou para o 

desenvolvimento do país em termos econômicos, culturais, acadêmicos, científicos, 

técnicos, classistas, políticos, ambientais, éticos ou sociais, como estabelece o Inciso I do 

Art. 2º da Resolução Nº Nº 1085/2016 do Confea; 

 

Considerando que o Eng. Civil Luiz Tadeu Dias Medeiros, foi Presidente por 02 

(dois) mandatos no Crea-PB, além de um militante ativo nas causas dos engenheiros, assim 

sendo, a Comissão de Mérito deste Conselho. 

 

DELIBEROU: 

 

 

                         1) Pelo DEFERIMENTO DA SEGUINTE INDICAÇÃO PARA 

MEDALHA DO MÉRITO:  

 

1.1 - Luiz Tadeu Dias Medeiros (Proponente: Eng. Agrônomo Martinho 

Ramalho de Melo). 

 

                        2) Pelo DEFERIMENTO DA SEGUINTE INDICAÇÃO PARA 

INSCRIÇÃO NO LIVRO DO MÉRITO:  

 

2.1 - Eng. Agrônomo Aderaldo Leocadio da Silva (Proponente: Eng. 

Agrônomo Aderaldo Luiz de Lima) 

 

                       3) Após análise de todos os itens contidos no Art. 11 da Resolução nº 

1.085/2016 do Confea, a Comissão de Mérito irá propor ao plenário deste Conselho as 

indicações (Art. 7º), observando, no que couber, as disposições desta resolução. Em 

seguida os processos serão enviado ao Confea, para atendimento do que foi estabelecido 

na Decisão PL-1864/2019, do referido Conselho Federal.  

 

                      4) O nome O nome da Engenheira Civil Simone Cristina Coelho Guimarães, 

poderá ser indicado novamente no exercício 2021. 

 

 

João Pessoa, 17 de fevereiro de 2020. 

 

 

Eng. Civil Adilson Dias de Pontes 

Coordenador da Comissão de Mérito - Crea/PB 

(Documento assinar eletronicamente)  


